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DECRETO Nº 12.297, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 179.358,08 (cento e setenta e nove 
mil, trezentos e cinquenta e oito reais e oito centavos).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS  n° 20.445/2024.

DECRETA:
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7.210, de 06 de dezembro de 2023, art. 6º, inciso 
I, alínea “b", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 7.120, de 29 de junho de 2023, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica 
aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 179.358,08 (cento e setenta e nove mil, trezentos e cinquenta 
e oito reais e oito centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) 
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 
1729510104 - FRENTE FRIAS, 1729510111 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS; da fonte 
25000002 - FRENTE FRIAS, 25000244 - Benefícios Eventuais - Estado nos termos do 
inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2024, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 7.120, de 29 de junho de 2023 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2024, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
09 de agosto de 2024, no Paço Municipal e, em 09 de agosto de 2024, no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1208, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

Torna sem efeito a Portaria nº 1154, de 05 de agosto de 2024.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 1154, de 05 de agosto de 2024, que nomeou a 
servidora FRANCINI GAZZOLI, matrícula 21548-1, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 42.525.726-5, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomea-
ção e exoneração, de COORDENADOR PEDAGÓGICA DE ESCOLA MUNICIPAL, na 
E.M.E.F.R. Maria Aparecida de Jesus Segura.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 09 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS - SEC. MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1209, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

Torna sem efeito a Portaria nº 1158, de 05 de agosto de 2024.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 1158, de 05 de agosto de 2024, que nomeou a 
servidora MARIANE TALITA CUZIM, matrícula 20869-1, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 47.149.552-9, para exercer temporariamente função de confiança, de 
livre nomeação e exoneração, de ORIENTADORA EDUCACIONAL DE ESCOLA 
MUNICIPAL, na E.M. Jardim Lucia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 09 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS - SEC. MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Secretária de Comunicação: Caroline Garbelini Dias

Designer: Anderson Ananias da Silva

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0003.2016 

Atividade: Garantir atendimento às pessoas em situação de 
vulnerabilidade social 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

025000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 74.358,08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0003.2007 

Atividade: Dar assistência à população em situação de rua 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3350390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

025000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 105.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                  R$ 179.358,08 
 


